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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 7 DE MARÇO DE 2014  

 

Aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda do 

Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, o Presidente António Miguel Costa Baptista e os Vereadores Ana 

Maria Santos Marreco e Rosa de Gouveia, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Miguel António Bastos 

Brandão, Célia Maria da Conceição Mateus, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho e José 

Miguel Ramos Ferreira. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior um milhão, novecentos e trinta e 

três mil, novecentos e vinte e seis euros e dois cêntimos; ---------------------------------------------  

Operações Orçamentais: um milhão, quinhentos e cinquenta e um mil, setecentos e 

oitenta euros e sessenta e sete cêntimos; -----------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: trezentos e oitenta e dois mil, cento e quarenta e cinco 

euros e trinta e cinco cêntimos. -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, deu início à sessão, 

começando por cumprimentar todos os presentes. ------------------------------------------------------  

Seguidamente colocou à aprovação o texto das atas n.º 2 de 24 de janeiro 2014 e n.º 3 

de 29 de janeiro de 2014, que foram previamente distribuídas por todos os membros do 

Executivo, foi a mesma dispensada da sua leitura, sendo as mesmas aprovadas por 

unanimidade, exceto a Vereadora Ana Gouveia que se absteve na aprovação da ata n.º 2 de 

24 de janeiro, por não ter estado presente na reunião. Posto isto e com a presença da Chefe 

de Divisão Administrativa e Financeira, Dr.ª Marilene Rodrigues, procedeu-se ao período antes 

da Ordem do Dia e seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros, documento que aqui se dá como 

transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas. -----------------------------------------  

Seguiu-se o PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: -----------------------------------------------  

O Presidente da Câmara, deu a palavra ao Vereador José Miguel Ferreira que 

questionou, relativamente ao troço da A13 que liga Almalaguês a Coimbra, se a abertura ao 

público irá avançar tal como estava inicialmente previsto, ou seja em finais de março. ---------  
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Alertou ainda para o facto de existir um aspersor de rega que se encontra nos jardins 

do Centro Educativo, que está a deixar a parede ferrugenta, pelo que solicita que o mesmo 

seja recolocado. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara, deu a palavra à Vereadora Célia Mateus que solicitou 

informações acerca do ponto de situação da abertura da ponte que liga a Freguesia de Semide 

e Rio de Vide à N17/1. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Alertou também para o facto das estradas florestais precisarem de alguma 

intervenção assim que o tempo melhore. ------------------------------------------------------------------  

Solicitou também informações acerca do ponto de situação dos depósitos de água, e 

informou que esta candidatura vinha do anterior executivo e estava aprovada. -------------------  

O Presidente da Câmara, deu a palavra ao Vereador Sérgio Sêco que solicitou que 

fosse colocado um sinal de estacionamento não superior a quinze minutos em frente à Loja 

Solidária, facilitando assim a deslocação dos munícipes a estas lojas. -------------------------------  

Solicitou informações acerca do ponto de situação da areia do Bairro Novo e do 

Parque Infantil do Bubau, dado que é o único que se encontra por executar. ----------------------  

Solicitou informações acerca do ponto de situação das obras da Igreja e se existe 

algum problema com o arranjo dos altares. ---------------------------------------------------------------  

Relativamente ao POVT, questionou se existe alguma informa informação, 

nomeadamente se entrou mais algum dinheiro na Câmara Municipal relativamente a obras 

executadas pelo anterior executivo. ------------------------------------------------------------------------    

O Presidente da Câmara, deu a palavra à Sr.ª Vice-presidente que informou que 

relativamente à distribuição das laranjas oferecidas pelo Mercado Abastecedor de Coimbra, os 

Bombeiros foram contactados, no entanto solicitaram que as mesmas fossem entregues a 

quem mais precisa. ---------------------------------------------------------------------------------------------     

O Presidente da Câmara, informou o seguinte: -------------------------------------------------    

Relativamente ao troço da A13, as obras estão muito adiantadas todavia informou que 

não tem confirmação se irá ser cumprido o prazo para a inauguração, no entanto e dado que 

se trata de uma obra que tem prazos muito rígidos se a inauguração não ocorrer em março 

deverá ser em abril. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Registou a sugestão referente ao aspersor do Centro Educativo e informou que irá 

transmitir aos serviços. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente à ponte do Cabouco informou que a obra está na fase final, sendo que 

a inauguração estava também prevista para o mês de março. -----------------------------------------  
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Informou que existem dois aspetos sobre os quais já fez referência na Assembleia 

Municipal: um deles prende-se com a ligação à estrada da Beira a qual será assegurada 

através de cruzamento semaforizado. Acrescentou que relativamente a este assunto, os 

municípios de Lousã e Vila Nova de Poiares já se manifestaram contra, mas que na sua opinião 

é a mais adequada e não irá prejudicar os municípios vizinhos. ---------------------------------------  

Disse que não tem informação acerca da data de inauguração, mas que estará para 

breve. Explicou que na parte das obras do nosso concelho existe alguma preocupação e que 

efetivamente há muitas queixas de munícipes e da própria Junta de Freguesia as quais se 

prendem com as deficiências no encontro da ponte com a estrada do Cabouco. Salientou que 

já fez alguns contactos no sentido de serem corrigidas essas deficiências atempadamente, as 

quais passam por se proceder a uma escavação de modo a permitir o alargamento da entrada.  

Relativamente aos pontos de água e à candidatura a qual incluía um ponto de água 

executado (o açude dos Moinhos), faltam três: Lamas, Vila Nova e Semide. Informou que este 

executivo encontrou o processo numa fase adiantada, com consulta feita a empresas de 

construção, mas que se encontrava em condições de avançar apenas para a construção do 

ponto de água em Lamas e em Vila Nova. Na zona de Semide havia questões por resolver na 

questão da propriedade dos terrenos e localização do mesmo. ----------------------------------------   

Neste contexto, informou que o COM, em colaboração com o presidente da Junta de 

Semide e Rio de Vide, encontraram uma solução mais funcional a qual já obteve autorização 

no local, por parte do comandante distrital e que estão a ser desenvolvidos todos os 

procedimentos para serem construídos os três pontos de água. ---------------------------------------  

Sobre as estradas florestais salientou a necessidade de se proceder à limpeza das 

mesmas devido ao inverno rigoroso, mas também devido ao desleixo dos últimos anos em que 

não se procedeu à limpeza das mesmas. -------------------------------------------------------------------    

Por esta razão, informou que este assunto é prioritário e que já se procedeu ao início 

destas limpezas em articulação com o COM e com os presidentes de junta respetivos, 

utilizando máquinas da Dueceira. ---------------------------------------------------------------------------    

Alertou para o facto de as horas previstas de máquina, não serem suficientes para 

limpar todas as estradas florestais e agrícolas, mas que irão dar prioridade às mais 

importantes e que já não são limpas há bastante tempo, sendo que numa fase posterior se 

procederá à limpeza das restantes. -------------------------------------------------------------------------  

Sobre a colocação do sinal em frente à Loja Solidária, informou que irá solicitar aos 

serviços para avaliarem essa situação. ---------------------------------------------------------------------  
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Sobre o parque infantil do Bairro Novo, informou que já está a decorrer o processo de 

aquisição da areia e do geotêxtil. ---------------------------------------------------------------------------   

Relativamente ao parque Infantil do Bubau, o Sr. Presidente da Câmara, informou que 

irá averiguar o ponto de situação. ---------------------------------------------------------------------------  

Sobre as obras da igreja e a recuperação de Altares, o Sr. Presidente, informou que o 

processo está em andamento e que está previsto para este dia (07/03/2014) a assinatura do 

contrato para a recuperação dos altares da Igreja Matriz e que esta intervenção nos Altares 

não irá interferir com a Solenidade dos Passos do Senhor. ---------------------------------------------  

Sobre o POVT o Senhor Presidente informou que desde a última sessão não tem 

indicação acerca da entrada de dinheiro. ------------------------------------------------------------------      

Seguiu-se a apreciação dos assuntos constantes na agenda, documento que aqui se dá 

como transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas.  ---------------------------------  

HASTA PÚBLICA -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Hasta Pública - Ocupação/Exploração da Cafetaria e Espaços Anexos da Casa das 

Artes de Miranda do Corvo. ---------------------------------------------------------------------------------  

Dado que não existiram propostas e que a Hasta Pública ficou deserta, o processo 

voltará aos serviços técnicos para reformulação das condições da mesma em articulação com 

a Senhora Vice-Presidente. -----------------------------------------------------------------------------------   

CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  

Da Junta de Freguesia de Miranda do Corvo, a informar da necessidade de 

proceder a obras de melhoramentos em frente às instalações da firma "Eletromecânica 

Dueça", oferecendo colaboração na intervenção, mediante a cedência de materiais. Tem 

junto informação técnica, informando de que o valor do material é de cerca de 243,00 

euros, acrescido de IVA. -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade ceder os materiais 

necessários às obras de melhoramento em frente às instalações da firma “Eletromecânica 

Dueça”, no valor de 243,00 mais IVA.  ----------------------------------------------------------------------   

Da Cesab - Centro de Serviços do Ambiente, a enviar relatórios de ensaio n.º 2696, 

2697, 2698 e 2699, relativos às análises de água de consumo humano. Tem junto 

informação da Técnica Superior, Luísa Rodrigues, a informar dos resultados conformes em 

todos os parâmetros. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Cesab - Centro de Serviços do Ambiente, a enviar relatório de ensaio n.º 761, 

relativo à análise de água de consumo humano. Tem junto informação da Técnica 

Superior, Luísa Rodrigues, a informar dos resultados conformes em todos os parâmetros. -  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Cesab - Centro de Serviços do Ambiente, a enviar relatórios de ensaio n.º 1848, 

1849, 766 e 767, relativos às análises de água de consumo humano. Tem junto 

informação da Técnica Superior, Luísa Rodrigues, a informar dos resultados conformes em 

todos os parâmetros. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação de Futebol de Coimbra, a solicitar a cedência do pavilhão municipal 

para os dias 8 e 9 de março de 2014, para realização da "Final Four de Juvenis de Futsal". 

Tem junto informação do Técnico, Carlos Rafael, do seguinte teor: ------------------------------  

“Relativamente ao email a solicitar o pavilhão para a Associação de Futebol de 

Coimbra (AFC) que segue em anexo, cumpre-me informar V. Exa. do seguinte: -------------------  

No dia e horário solicitado o pavilhão está disponível para ceder porque é sábado e o 

pavilhão está encerrado, logo não existe nenhum funcionário de serviço; --------------------------   

Caso seja autorizada a cedência do pavilhão deverá ser indicado um funcionário para 

realizar o serviço no referido dia; ---------------------------------------------------------------------------  

Se considerarmos que a prova é disputada por clubes federados com atletas formação, 

o presente pedido terá enquadramento no ponto 4 do artigo 63.º do quadro XXVII, do 

regulamento de taxas, preços e outras receitas do Município de Miranda do Corvo, o valor a 

pagar será de 8,03€ por hora; --------------------------------------------------------------------------------  

 Caso se considere apenas uma prova organizada pela AFC, independentemente da 

participação de clubes federados com atletas formação, o presente pedido terá 

enquadramento no ponto 5 do artigo 63.º do quadro XXVII, do regulamento de taxas, preços e 

outras receitas do Município de Miranda do Corvo, o valor a pagar será de 17,03€ por hora; ----  

Este valor é igual quer seja em dias úteis quer seja ao fim de semana ou feriados. -----  

Mais informo que de acordo com o artigo 10.º do regulamento de taxas, preços e 

outras receitas do Município de Miranda do Corvo, “Isenções”, salvo melhor opinião, o 

presente pedido tem enquadramento legal no ponto 2. Segue em anexo comprovativo de que 

AFC é uma entidade de utilidade pública. -----------------------------------------------------------------  
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A realização do evento promove o concelho e o desporto. Recordo que Miranda tem 

muitos praticantes de futsal. Com este evento estamos a trazer mais pessoas ao concelho 

para conhecer e explorar as atrações turísticas da vila, a gastronomia e o comércio local. -----   

Face ao exposto e salvo melhor opinião, considero importante a Câmara Municipal 

colaborar com a AFC na organização deste evento, nomeadamente com o apoio logístico, 

cedência gratuita do pavilhão e oferta de uma lembrança do concelho às 4 equipas 

participante e eventualmente aos árbitros e AFC. -------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 25 de fevereiro de 2014 ------------------------------------------------------  

O Técnico Superior, Carlos Rafael Pereira, Prof. (a).”. ----------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade colaborar com a 

Associação de Futebol de Coimbra na organização deste evento, nomeadamente com apoio 

logístico, cedência gratuita do pavilhão e ofertas de uma lembrança do concelho às quatro 

equipas participantes e aos árbitros e Associação de Futebol de Coimbra, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------    

Da Confraria do Vinho de Lamas, a solicitar apoio financeiro para fazer face às 

despesas com a realização do VIII Capítulo da Confraria. Tem junto informação da Área 

Financeira, Património e Aprovisionamento, informando dos subsídios atribuídos entre o 

ano de 2007 e 2013. ------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto foi retirado, voltando à próxima reunião de câmara. -----------------------------  

Do Rancho Etnográfico Flores das Cortes, a solicitar o pagamento da dívida de 

transporte, no valor de 562,98 euros seja dividida no maior número de prestações 

mensais. Tem junto informação técnica, propondo o pagamento da dívida em 12 

prestações mensais, no valor de 46,92 euros. ----------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o pagamento da 

dívida em doze prestações mensais, no valor de 46,92 euros, acrescido de juros de mora, de 

acordo com a informação técnica. --------------------------------------------------------------------------     

Do Centro Associativo de S. Mateus, a solicitar a oferta de taças, para o torneio de 

sueca.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, aprovar a cedência de 

taças ao Centro Associativo de S. Mateus, para oferta no torneio de sueca. ------------------------     

Da Unidade de Cuidados Continuados, Torre de Sinos, a solicitar a cedência da 

Casa das Artes, para ação a realizar no dia 28 de março de 2014. --------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

A Sr.ª Vice-Presidente Ana Gouveia, informou que não se poderá atribuir o subsídio no 

valor de 350,00 euros uma vez que não se trata de uma coletividade. A Senhora Vice-

Presidente propôs que a Câmara pague o almoço aos palestrantes uma vez que o coffee-break 

foi oferecido por outra entidade. ----------------------------------------------------------------------------  

Propôs ainda que a Câmara ceda o apoio logístico bem como o espaço da Casa das 

Artes, o qual já está integrado na programação. ---------------------------------------------------------  

A Câmara aprovou por unanimidade oferecer o almoço aos palestrantes, ceder o 

espaço na Casa das Artes. Deliberou ainda oferecer uma pequena lembrança aos oradores, 

bem como as pastas aos participantes e respetiva elaboração do panfleto, do cartaz e 

certificados de presença. -------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberaram, nomear a Técnica Superior, Margarida Coimbra para colaborar com 

a exposição de trabalhos “tapetes e histórias”. ----------------------------------------------------------      

OBRAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

3093/2014, de Nuno Miguel dos Reis Simões, residente em Rua do Bairro Novo - Vale 

Colmeias, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação de 10 dias para entrega de 

elementos, respeitante ao averbamento da entidade executante, relativo ao processo n.º 

84/2009. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -----------------------------------------  

“Em 07/02/2014 o requerente foi notificado, através do ofício n.º 844, para solicitar o 

averbamento da entidade executante e do diretor técnico; -------------------------------------------  

Na sequência da referida notificação vem o requerente solicitar a prorrogação em 10 

dias úteis do prazo para entrega dos elementos solicitados. -------------------------------------------  

Face ao exposto, e não existindo enquadramento legal para a concessão da 

prorrogação requerida, deixo à consideração superior da autarquia o deferimento da 

prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. --------------------------------------------------------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo solicitado, deverá o 

requerente ser notificado que apenas poderá retomar os trabalhos de construção após o 

averbamento da nova entidade executante e do diretor técnico da obra. --------------------------  

À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 26-02-2014 ----------------------------------------------------------------------  

Pedro José Correia de Paiva, Eng. (a).”. ---------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de prorrogação do prazo, de 

acordo com informação técnica. -----------------------------------------------------------------------------   

Alterações no decorrer da obra: requerimento n.º 39/2014, de Paulo Manuel de 

Carvalho Simões, a solicitar licença para proceder à realização de alterações em obra, 

referente ao processo n.º 108/2008 - habitação unifamiliar, sito em Senhor da Serra, 

Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, referente ao 

licenciamento das obras de ampliação e alteração da implantação de edifício, devendo o 

requerente ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de 

especialidades, em falta, no prazo de 30 dias e proceder ao pagamento das taxas respetivas 

de acordo com a área ampliada e respetivo aditamento ao alvará, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 9/2014, de Jorge Manuel Santos de Almeida, residente em Rua de 

Além - Pedreira, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à ampliação de 

moradia para construção de varanda (projeto de arquitetura - regularização), sito em 

Pedreira, Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento. -----  

Atendendo a que o projeto de arquitetura e os projetos de especialidades estão 

instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de 

ampliação de moradia para construção de varanda, devendo o requerente solicitar a emissão 

do alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a entrega dos documentos 

constantes na informação técnica. --------------------------------------------------------------------------  

Pedido de redução de taxas: requerimento n.º 2378/2014, de Paulo Nuno Correia 

Lucas, residente em Rua da Liberdade - Moinhos, Miranda do Corvo, a solicitar a redução 

de taxas relativas à emissão do Alvará de Obras, referente ao processo n.º 238/2012. Tem 

junto informação técnica, propondo uma redução de 40% das taxas previstas, nos termos 

do n.º 6 do Art.º 5.º do Regulamento Municipal de Taxas e Demais Encargos nas Operações 

Urbanísticas do Município de Miranda do Corvo. -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, concedendo uma redução do 

valor das taxas de 40% nos termos do n.º 6 do art.º 5.º do Regulamento Municipal de Taxas e 

demais Encargos Urbanísticos do Município de Miranda do Corvo, de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo de obras n.º 243/2013, de Álvaro Francisco Salgueiro, residente em 

Terra Nova - Bubau, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à construção de 
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moradia unifamiliar e muros de vedação (projeto de arquitetura), sito em Bubau, Miranda 

do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido 

condicionado. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, relativo à 

construção de uma moradia unifamiliar e muro de vedação, de acordo com os 

condicionalismos constantes na implantação do muro, devendo o requerente solicitar a junção 

ao processo, dos projetos de especialidades identificados na informação técnica no prazo de 

seis meses. Mais deliberou informar o requerente que eventuais encargos com o tratamento 

de áreas e/ou pavimentações nas áreas adjacentes aos muros de vedação à via pública, 

resultantes da realização da presente operação urbanística, serão da responsabilidade do 

mesmo e que a rampa de acesso ao estacionamento no interior do prédio, não pode 

desenvolver-se no espaço e via pública, incluindo eventuais zonas de passeios. -------------------  

Processo de obras n.º 198/2013, de José Manuel Cravo Gaspar, residente em Rua 

S. João - Cortes, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à demolição e 

construção de habitação unifamiliar, arrumos e muros de vedação (projeto de arquitetura 

- regularização), sito em Cortes, Semide - Miranda do Corvo. Tem junto informação 

técnica, propondo o deferimento do pedido. -----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, relativo à 

demolição e construção de moradia unifamiliar, arrumos e muros de vedação (regularização), 

devendo o requerente solicitar a junção ao processo, dos projetos de especialidades 

identificados na informação técnica no prazo de seis meses, de acordo com informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo de obras n.º 224/2013, de João Miguel Ventura de Almeida Conde, 

residente em Rua da Ponte Nova - Tábuas, Miranda do Corvo, a solicitar licença para 

proceder à construção de anexo (projetos de especialidades - regularização), sito em 

Tábuas - Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento do 

pedido condicionado ao cumprimento das condicionantes do parecer da Entidade Nacional 

da Reserva Agrícola. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido condicionado relativo à 

construção de anexo (regularização), devendo o requerente entregar os documentos 

constantes na informação técnica, no prazo de 30 dias, para solicitar a emissão do alvará de 

obras de edificação, uma vez que se trata de uma obra regularização. -----------------------------  
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Mais deliberou notificar o requerente que foi elaborado o Auto de Notícia, pelos 

serviços de fiscalização da autarquia e instaurado o processo de contraordenação n.º 30/2013, 

devendo ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade 

do mesmo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Revogação da deliberação camarária de 24 de janeiro de 2014, referente ao 

processo de obras n.º 387/2005, em nome de Filipe Samuel Pereira Araújo. Tem junto 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“Na sequência do despacho de V. Exa. de 12/02/2014, informo o seguinte: --------------  

O teor da minha informação de 07/01/2014, é relativo à redução de taxas que o 

requerente tem direito no âmbito do licenciamento das obras de Alteração e Ampliação de 

uma Moradia Unifamiliar, conforme requerimento do Sr. Filipe Samuel Pereira Araújo de 

18/03/2013. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo sido colocadas algumas dúvidas, esclareço que relativamente ao processo de 

obras inicial (n.º 387/2005) do munícipe, de reconstrução de uma moradia cujo licenciamento 

foi requerido pelo Sr. Filipe Samuel Pereira Araújo em 20/04/2005, a redução de taxas não se 

aplica uma vez que o Regulamento Municipal de Taxas e demais encargos nas operações 

urbanísticas do Município de Miranda do Corvo entrou em vigor em 22 de Maio de 2010. --------  

PROPOSTA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto informo que o munícipe só tem direito à redução de taxas 

relativamente à Alteração e Ampliação da Moradia, conforme já anteriormente informado e 

deliberado em sessão de câmara de 25/10/2013. --------------------------------------------------------  

Mais se informa que o munícipe já beneficiou da referida redução de taxas aquando o 

pagamento das mesmas em 28/11/2013, conforme guia de recebimento anexa ao presente 

processo, deverá ainda o mesmo ser notificado que a redução de taxas apenas se aplica a 

procedimentos posteriores à entrada em vigor do Regulamento Municipal de Taxas e demais 

encargos nas operações urbanísticas do Município de Miranda do Corvo o qual entrou em vigor 

a 22 de Maio de 2010. ------------------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de fevereiro de 2014. -----------------------------------------------------  

Maria de Lurdes Fonseca Figueiredo, Eng.ª (a). -------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade revogar a deliberação camarária de 24 de 

janeiro de 2014 e informar o munícipe que já beneficiou da referida redução de taxas 

aquando do pagamento das mesmas em 28/11/2013, sendo que a redução de taxas apenas se 
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aplica a procedimentos posteriores à entrada em vigor do Regulamento Municipal de Taxas e 

demais encargos nas operações urbanísticas do Município de Miranda do Corvo o qual entrou 

em vigor a 22 de Maio de 2010. ------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 111/208, de Roberto Manuel Marques Simões, residente em Casal da 

Senhora - Semide, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à construção de 

edifício de apoio agrícola, sito no referido lugar. Tem junto informação técnica, propondo 

o deferimento do pedido, do seguinte teor: ------------------------------------------------------------  

“Na sequência da declaração de caducidade da licença referente ao presente 

processo o requerente solicita, ao abrigo do artigo 88.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, na sua atual redação, a emissão de uma licença especial de acabamentos 

relativamente ao presente processo de obras em referido em epígrafe, uma vez que a obra se 

encontra em fase de acabamentos. -------------------------------------------------------------------------  

Do processo constam: 1. Requerimento; 2. Certidão emitida pela Conservatória do 

Registo Predial de Miranda do Corvo relativa ao prédio em causa; 3. Termo de 

responsabilidade; 4. Memória descritiva e justificativa; 5. Estimativa orçamental dos 

trabalhos a realizar; 6. Calendarização dos trabalhos a realizar; 7. Fotografias que atestam o 

estado de execução da obra; ---------------------------------------------------------------------------------    

Nos termos do artigo 88.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, na sua 

atual redação, quando as obras já tenham atingido um estado avançado de execução mas a 

licença ou a admissão de comunicação prévia haja caducado, pode ser requerida a concessão 

de licença especial para a sua conclusão ou ser apresentada comunicação prévia para o 

mesmo efeito. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Podem ser concedidas as licenças ou admitidas as comunicações previstas no n.º 1 ou 

apresentadas comunicações prévias quando a câmara municipal reconheça o interesse na 

conclusão da obra e não se mostre aconselhável a demolição da mesma, por razões 

ambientais, urbanísticas, técnicas ou económicas. ------------------------------------------------------  

De acordo com a descrição das obras referenciadas nos elementos entregues, tratam-

se de obras de acabamentos a efectuar no prazo limitado de 10 dias. -------------------------------  

Tendo em conta o avançado estado da obra, salvo melhor opinião, é de todo 

importante o reconhecimento pela câmara municipal na conclusão da obra de forma a não 

prejudicar a envolvente urbana da zona em que se insere. --------------------------------------------  
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Face ao exposto informamos que o pedido de emissão da licença especial para 

conclusão dos trabalhos, pelo período de 10 dias, reúne condições para deferimento, caso a 

autarquia reconheça o interesse na conclusão da obra. -------------------------------------------------  

No acto do levantamento da licença o requerente deverá apresentar: --------------------  

Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes 

de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, 

acompanhado de declaração da seguradora atestando a validade do seguro; ----------------------    

Declaração de titularidade de Alvará de construção emitido pelo INCI, com 

habilitações adequadas à natureza e valor da obra, a verificar no acto de entrega do alvará 

com a exibição do original do mesmo; ----------------------------------------------------------------------    

Plano de segurança e saúde. ------------------------------------------------------------------------    

– Termo de responsabilidade, subscrito pelo autor do plano de segurança ----------------  

Livro de Obra ------------------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------             

Miranda do Corvo, 27-02-2014 ----------------------------------------------------------------------  

Pedro José Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a prorrogação especial para 

acabamentos, de acordo com informação técnica. ------------------------------------------------------  

  REQUERIMENTOS DIVERSOS --------------------------------------------------------------------------------  

Isenção/redução de tarifas na fatura de água: requerimento n.º 19441/2013, de 

Filomena Pedro da Costa, residente em Rua João Paulo II - Miranda do Corvo, a solicitar a 

isenção do pagamento das tarifas fixas constantes da fatura de água, conforme previsto no 

Regulamento de Taxas em vigor. Tem junto informação técnica, informando de que o 

pedido reúne condições para ser deferido.--------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------    

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 1792/2014, de Elisabete 

Alexandra Ribeiro Cardoso, residente em R. da Cumeada, Pereira - Miranda do Corvo, a 

apresentar candidatura para o programa de incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 

16.07.2013. Tem junto informação da Técnica, propondo a atribuição de subsídio no valor 

de 250,00 euros e informação da Área Financeira Património e Aprovisionamento, 

informando da existência de fundos disponíveis. ------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho Dinis Rafael Cardoso Correia e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente 

Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES --------------------------------------------------------------------  

Abertura de procedimento para aquisição de serviços para assistência técnica 

especial à obra do Parque das Moitas (Jardim da Paz), em Miranda do Corvo: presente 

informação Técnica, propondo a abertura de procedimento, por ajuste direto. ---------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a abertura do procedimento por ajuste 

direto, de acordo com a informação técnica. -------------------------------------------------------------   

Processo n.º 1396/2013 - Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional, 

I.P., relativo ao contrato de financiamento para o projeto de "Requalificação do Mercado 

e Zona Envolvente": presente informação da Técnica Superior, Paula Cardoso Rosa, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da devolução do processo de visto pelo Tribunal de Contas, com a 

referência n.º 1396/2013 – Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional, I.P.), 

relativo ao contrato de financiamento para o projeto “Requalificação do Mercado e Zona 

Envolvente”, foi decidido não dar continuidade ao mesmo, uma vez que os investimentos já 

se encontravam realizados e pagos, não existindo necessidade nem fundamento legal para a 

contratação do empréstimo, de acordo com a minha informação com o registo 14531, de 11-

11-2013. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nesta sequência, foi comunicado ao Tribunal de Contas, através do nosso ofício n.º 

6831, de 18 de Dezembro de 2013 a descontinuidade deste processo. -------------------------------  

Nesta data, fui contactada telefonicamente pelo Tribunal de Contas informando de 

que é necessário solicitar a este Tribunal o cancelamento do processo de visto, juntando para 

o efeito deliberação da Câmara que aprove a descontinuidade do processo de financiamento, 

solicitando ainda o envio da comunicação feita ao IFDR. -----------------------------------------------  

Face ao exposto, e para dar cumprimento ao solicitado pelo Tribunal de Contas, deve 

este processo ser presente a sessão de câmara. ----------------------------------------------------------  

Junto, em anexo, o respetivo processo. ----------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de fevereiro de 2014 ------------------------------------------------------  
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A técnica superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa (a).”. ---------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade não prosseguir com o empréstimo para o projeto 

de "Requalificação do Mercado e Zona Envolvente", atendendo ao facto do projeto o qual se 

destinava o financiamento já se encontrar efetuado o pagamento não existindo necessidade 

nem fundamento legal para a contratação do mesmo, de acordo com informação técnica. -----   

Obra de "Construção da rede de água e saneamento em Bujos e Vale Simões - 

revisão de preços", adjudicada à firma "António Martins Fernandes Oliveira": presente 

informação da Coordenadora da Área Financeira Património e Aprovisionamento, a propor 

a anulação da deliberação camarária de 26 de dezembro de 2013 e informando da 

existência de cabimento de fundos disponíveis. -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade, num primeiro momento aprovar a revogação da 

deliberação camarária de 26 de dezembro de 2013, e num segundo momento aprovar a 

revisão de preços, no valor de 4.696,09 euros, acrescido de IVA, da obra de "Construção da 

rede de água e saneamento em Bujos e Vale Simões", de acordo com a informação de 

existência de cabimento e fundos disponíveis. ------------------------------------------------------------  

Análises de vigilância das águas de consumo humano: presente informação da 

Técnica, Luísa Rodrigues, do seguinte teor:-------------------------------------------------------------  

“Apesar de apenas me ter sido dado o documento para conhecimento, é minha 

obrigação pronunciar-me sobre os procedimentos corretos nestas situações. ----------------------  

Em primeiro lugar avisar a junta de Freguesia de Lamas no imediato é importante e 

exigível, mas não é o suficiente, justificando de seguida a minha afirmação. ----------------------  

O Decreto-lei nº 306/2007 de 27 de Agosto que estabelece o regime da qualidade da 

água destinada ao consumo humano dita que os fontanários não ligados à rede pública de 

distribuição de água que sejam origem única de água para consumo humano e propriedade do 

município ou das juntas de freguesia devem integrar o PCQA do serviço em baixa. Todo o 

concelho é servido por rede pública não existindo nenhuma zona em que o fontanário seja 

origem única de água, pelo que a qualidade de água dos fontanários não é nem é obrigatório 

ser controlada. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ainda nos termos do Artigo 16.º do Decreto-lei nº 306/2007 de 27 de Agosto referente 

ao controlo de fontanários não ligados à rede pública as entidades gestoras em baixa podem 

ou não (sendo opção sua) integrar no PCQA os fontanários propriedade do município ou das 

juntas de freguesia, não ligados à rede pública de distribuição de água, que não sejam origem 
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única de água para consumo humano obrigando-se ao seu controlo analítico no âmbito do 

PCQA a aprovar pela ERSAR. ----------------------------------------------------------------------------------  

Salienta-se que qualquer fontanário localizado no concelho de Miranda do Corvo, quer 

seja propriedade da Câmara Municipal ou das Juntas de Freguesia, é à Câmara municipal, 

enquanto entidade gestora da água para consumo humano no concelho, que compete 

responsabilidade pelo cumprimento da legislação da água para consumo humano no que diz 

respeito quer ao seu sistema de abastecimento quer também à água dos fontanários. Neste 

sentido nos fontanários que não tenham sido integrados no PCQA (como é o caso de todos os 

fontanários do concelho), as entidades gestoras devem colocar placas informativas de água 

não controlada. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Desde há já alguns anos foram dadas indicações para serem colocadas em todos os 

fontanários não ligados à rede pública de distribuição placas com indicação de "água não 

controlada". Estas placas não só devem ser colocadas em todos os fontanários em local bem 

visível como mantidas em bom estado de conservação, tendo-se verificado ao longo do tempo 

que as mesmas são frequentemente vandalizadas e/ou furtadas. ------------------------------------  

Concluindo: --------------------------------------------------------------------------------------------  

•As placas com a informação “água não controlada” e outras referências impostas nos 

termos da lei, são obrigatórias em todos os fontenários não ligados à rede pública. --------------  

•A obrigatoriedade para a sua colocação foi informada expressamente há muitos anos.  

•Inicialmente foram colocadas placas em quase todos os fontanários, mas com o 

tempo deixou de haver essa preocupação por parte do estaleiro. ------------------------------------    

•O que também se tem vindo a verificar é que algumas placas vão sendo danificadas e 

não são substituídas por novas placas.----------------------------------------------------------------------  

•Outros casos há em que nunca foram colocadas, contrariando as ordens dadas. 

Muitas vezes a resposta que davam é que não tinham placas disponíveis. ---------------------------  

Assim reitera-se a necessidade de colocação dessas placas em todos os fontanários, 

pelo que se solicita a verificação de todos os fontanários existentes, pedindo a colaboração às 

juntas de freguesia no sentido de nos fazerem chegar a listagem dos fontenários localizados 

no território de sua jurisdição que não possuem a placa legalmente obrigatória. Após esse 

levantamento, se necessário, deve proceder-se à aquisição de novas placas de acordo com o 

modelo disponível, dotando assim todos os fontanários desse elemento. ---------------------------  

No que diz respeito às questões levantadas relativamente à qualidade da água 

apresentada nas amostragens das águas não pertencentes aos sistemas de ACH, reitero que 
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concordo inteiramente com o Exmº Sr. Delegado de Saúde relativamente à questão dos 

fontenários, sendo que inclusivamente já debatemos esse assunto por inúmeras vezes, onde é 

manifesta a preocupação de ambos em relação a esta temática. -------------------------------------  

Esta situação é passível de grandes complicações para a entidade gestora mesmo em 

termos de saúde pública, e, em última instância responsável pela qualidade que sai dessas 

fontes se não a sinalizar como não controlada. -----------------------------------------------------------  

Já no âmbito do RASAARP a nível nacional a realidade é preocupante: Em termos 

nacionais a qualidade de águas dos fontanários revela-se insatisfatória nalgumas situações, 

apresentando valores de água segura muito mais baixos (93%). Note-se que estes fontanários 

são contudo objeto de controlo por entidades gestoras e recebem tratamentos adequados, à 

semelhança dos restantes sistemas de abastecimento público e integram um PCQA de serviço 

em baixa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Isto significa que deve ter-se em atenção que, em fontanários não controlados, como 

é o caso dos existentes no município de Miranda do Corvo a qualidade de água disponível 

poderá ser na realidade muito má. --------------------------------------------------------------------------  

É muito urgente esta resolução como tenho sempre vindo a defender. --------------------  

Proponho a programação de ações de informação junto das populações em conjunto 

com a autoridade de saúde, que sempre demostrou disponibilidade em participar e ajudar 

nestes assuntos. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 24 de fevereiro de 2014 ------------------------------------------------------  

A Técnica, Luisa Rodrigues, Eng.ª (a).”. ----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder nos termos da informação técnica, 

desenvolvendo todas as démarches esplanadas ao longo da mesma, de modo a acautelar a 

saúde da população.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel Ferreira comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por motivo de ligações familiares ao Presidente da Fundação. ----------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal conheceu a existência do impedimento e declarou-o. --------------------------------------    

O Senhor Presidente, passou a palavra ao Vereador Sérgio Sêco, para apresentar a 

proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta de Voto de Louvor à Fundação ADFP: presente proposta dos Vereadores 

da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode Parar", do seguinte teor:---------------------  
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“A Missão Sorriso, programa de responsabilidade social do Continente, angariou ao 

longo do último ano mais de dois milhões de euros, que foram distribuídos por vários 

projectos sociais que visam o bem-estar da criança, o envelhecimento activo e a luta contra a 

fome, através da doação de bens alimentares a famílias necessitadas. ------------------------------  

Com mais de dez anos de existência, a Missão Sorriso continua o seu trabalho com o 

intuito de garantir a realização de projetos que marquem a diferença junto das crianças e 

população sénior, bem como na luta contra a fome. ----------------------------------------------------  

O projeto Missão Sorriso nasceu em 2003, inicialmente como resposta às necessidades 

dos serviços de neonatologia dos hospitais, em zonas de influência das lojas Continente, mas 

através de venda de livros, cd’s, jogos e outros materiais, com a marca deste projeto, 

depressa se alargou a todos os distritos e arquipélagos do país e a outras área de atuação.”. --  

A Fundação ADFP de Miranda do Corvo recebeu o prémio da Missão Sorriso no valor de 

12.500,00 euros o seu projeto “SEI – Saúde, Educação e Integração”, numa cerimónia 

realizada no Hospital Garcia da Horta, em Almada, no passado dia 13 de fevereiro, em que o 

prémio foi entregue às representantes da Fundação ADFP, Dr.ª Fátima Ramos e Dr.ª Paula 

Santos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O valor monetário do prémio servirá para avançar com a criação de um parque infantil 

e para a aquisição de plantas, sementes, alfaias, gaiola/capoeira e tintas plásticas de 

exterior, com vista à criação de uma horta.---------------------------------------------------------------  

Ficamos muito satisfeitos e sentimo-nos regozijados por sentir que mais uma vez, a 

Fundação ADFP, vê o seu esforço e o seu trabalho reconhecidos, em concursos de âmbito 

nacional. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Como mirandenses sentimos um enorme agrado por vermos uma instituição do 

concelho ser premiada e reconhecida, quer agora em termos nacionais quer 

internacionalmente, como já ocorreu por várias vezes. ------------------------------------------------  

O esforço e a participação com êxito nestes concursos, contribui certamente de forma 

positiva para a instituição, mas também contribui para dar mais notoriedade e promoção ao 

nosso concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O projeto SEI vai contemplar as 28 crianças do Lar de Infância e Juventude da 

Fundação ADFP, alojadas em dois apartamentos na Residência Fraternidade. Esta iniciativa 

está projetada para proporcionar uma resposta rápida e eficaz a crianças e jovens, entre os 

10 e os 18 anos, em situação de grave risco social, perspectivando o encaminhamento para 
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soluções definitivas que assegurem a necessária estabilidade e segurança no seu processo de 

crescimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Lar de infância e juventude é um equipamento que proporciona um acolhimento a 

crianças ou jovens, em situação de risco, de duração superior a 6 meses, e por 

encaminhamento da Segurança Social, Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, Tribunais 

e Direção Regional de Reinserção Social. ------------------------------------------------------------------  

O objetivo prioritário da valência e das suas equipas é assegurar condições favoráveis 

ao desenvolvimento harmonioso e global das crianças e jovens. --------------------------------------  

Face ao exposto propomos um voto de louvor à Fundação ADFP, reconhecendo o 

trabalho meritório desta instituição, nomeadamente, dos seus diretores, equipa técnica e 

colaboradores. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 16 de fevereiro de 2014. -----------------------------------------------------  

Os Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP “Miranda Não Pode Parar”. -----------------  

Sérgio Sêco (a); Célia Mateus (a).”. ---------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a proposta, devendo os 

serviços comunicarem à Fundação ADFP a referida aprovação. ----------------------------------------   

O Senhor Presidente, passou a palavra, ao Vereador José Miguel Ferreira para 

apresentar a proposta, seguinte. ----------------------------------------------------------------------------  

O Vereador fez um breve resumo da referida proposta. ---------------------------------------  

Proposta de Gestão da Casa das Artes: presente proposta dos Vereadores da 

Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode Parar", que a seguir se transcreve: ------------  

“A Casa das Artes, inaugurada em Agosto de 2013, foi um importante investimento 

com o objectivo de dotar Miranda do Corvo de um espaço cultural capaz de afirmar turística e 

culturalmente o concelho na região e no país. ------------------------------------------------------------  

Este espaço cultural, cujo investimento foi financiado a 85% por fundos comunitários, 

foi recentemente eleito como um dos melhores edifícios mundiais do ano pelo maior site de 

arquitectura do mundo. Para além deste importante reconhecimento, a Casa das Artes já foi 

alvo de mais de 200 publicações em meios de informação nacionais e internacionais. -----------  

É do conhecimento público que a Casa das Artes não era apoiada por todas as forças 

partidárias do concelho. No entanto, o investimento foi feito, existe no concelho e tem sido 

uma importante ferramenta para promover Miranda do Corvo. ---------------------------------------  
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É nosso entendimento que o executivo camarário tem a obrigação de ganhar estima 

por esta infra-estrutura e fazer o melhor para aproveitar todas as potencialidades deste 

investimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Desde que se esgotou a programação deixada pelo anterior executivo e se iniciou a 

gestão de facto do novo executivo, é claramente perceptível a quebra de utilizadores e 

sucesso da Casa das Artes. ------------------------------------------------------------------------------------  

Entendemos que não é por falta de competência dos serviços técnicos que esta queda 

se verifica. Lembramos que eram as mesmas técnicas que trabalhavam com o anterior 

executivo nesta área concreta, com o sucesso reconhecido por toda a comunidade. -------------  

É necessário mudar a atitude e a forma de estar perante esta infraestrutura. -----------  

O executivo camarário tem a obrigação de encetar todos os esforços no 

aproveitamento de um importante investimento capaz de atrair mensalmente largas centenas 

de pessoas até ao concelho. ----------------------------------------------------------------------------------  

O sucesso da Casa das Artes é importante e essencial não apenas para a Câmara 

Municipal mas também para todo o comercio local, nomeadamente o sector da restauração 

que muito tem a ganhar com o movimento provocado por este equipamento cultural. ----------  

Em relação a este equipamento, consideramos ser fundamental voltar ao ponto de 

partida onde tudo funcionava bem. -------------------------------------------------------------------------  

A política de preços deve ser de imediato revista. A Casa das Artes tem de ter bons 

espectáculos a preços acessíveis. A sua gestão não pode ser encarada com objectivos 

lucrativos, uma vez que todo o investimento lá realizado é um importante investimento 

cultural e turístico para o concelho. ------------------------------------------------------------------------  

Propomos que a Câmara Municipal baixe os preços praticados para níveis aceitáveis, 

de acordo com as possibilidades da população. Recordamos que o país atravessa uma crise 

sem precedentes que reduziu significativamente o poder de compra da população. O 

Município tem a obrigação de aplicar preços atractivos, suportáveis para a população 

residente e capazes de atrair pessoas dos concelhos vizinhos. ----------------------------------------  

Sugerimos que para além da baixa generalizada de preços, sejam adoptados preços 

especiais para jovens, reformados e desempregados, tal como existem em muitos espaços 

deste género por todo o país. --------------------------------------------------------------------------------  

É imperativo que se volte a constituir uma comissão que reúna com bastante 

frequência (mensal ou bimensal) e que tenha a competência de ajudar na programação e 

divulgação do equipamento. Esta comissão deve ser composta por elementos da sociedade 
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civil, envolvidos no meio do espetáculo e com reconhecida competência nas várias áreas. Os 

seus elementos não devem ser escolhidos com base nas suas preferências partidárias, sendo 

até importante e interessante que complementarmente seja escolhido um elemento oriundo 

de cada partido político. --------------------------------------------------------------------------------------  

A existência de uma comissão deste tipo, como funcionava a que existia inicialmente, 

é essencial por vários motivos que passamos a enunciar: -----------------------------------------------  

- garantir uma boa programação que vá de encontro aos gostos da população 

mirandense; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- conseguir bons preços para artistas das várias áreas, aproveitando as suas relações 

pessoais e envolvência no meio; -----------------------------------------------------------------------------  

- ajudar na promoção no edifício e dos eventos. -----------------------------------------------  

Este último motivo é fundamental. Uma comissão próxima, que coopere e dê ideias 

que posteriormente serão executadas pelos funcionários da autarquia, faz com que a 

envolvência no projecto seja consideravelmente maior. Quanto mais envolvidas estiverem 

estas pessoas, maior esforço será realizado por todos para promover os eventos e atrair gente 

para os espectáculos. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A programação da Casa das Artes deve ser alterada, através de um reforço do seu 

orçamento. Os 30.000€ previstos para este espaço são manifestamente insuficientes. 

Recordamos que a Câmara Municipal pretende gastar bem mais numa Feira da Caça que dura 

apenas um Fim-de-Semana e que a Piscina Municipal Coberta tem um prejuízo mensal na 

ordem dos 10.000€ (120.000€ por ano). Estes são meros exemplos que servem para que seja 

feita uma análise comparativa. ------------------------------------------------------------------------------  

Quando analisado o relatório referente aos primeiros 5 meses de actividade da Casa 

das Artes, é perceptível que com um orçamento a rondar os 50.000 € anuais, acompanhado da 

gestão, motivação e promoção adequadas, seria possível mantermos o espaço a funcionar com 

uma média mensal de utilizadores superior às 800 pessoas. -------------------------------------------  

Um aumento do orçamento para este espaço é fundamental para que se atraiam 

artistas com maior reconhecimento, capazes de levar mais gente até ao equipamento, 

garantindo assim a afirmação da Casa das Artes como o espaço cultural de excelência para 

toda a região do pinhal, com capacidade de atração de clientes de Coimbra. ---------------------  

A programação deste espaço deve ser feita através de uma mistura de artistas 

nacionais (de baixo custo) com artistas locais. Tal mistura irá conduzir a que todos os 

espectáculos tenham boa afluência, como existia no inicio. -------------------------------------------  
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A promoção feita para a Casa das Artes deve ser alterada. É fundamental que se 

aposte nos meios de comunicação social e que se consiga entrar em determinadas redes do 

meio, nomeadamente nas redes de bilheteiras online. A promoção de rua que é feita, quer 

através de cartazes e outros meios publicitários, quer através do próprio Facebook, pode ser 

melhorada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Bar, o Museu e o Espaço Multimédia devem ser postos em funcionamento o mais 

rapidamente possível. É fundamental que todo o edifício seja aproveitado para que se 

obtenham melhores resultados. ------------------------------------------------------------------------------  

A exposição existente no Foyer não deve ser vitalícia. Desde a sua inauguração que 

estão em exposição as mesmas peças de arte. Entendemos que é essencial que haja 

rotatividade nas exposições para que a vontade e curiosidade das pessoas aumente. Para além 

disso, é também importante para dar um ar vivo ao edifício. -----------------------------------------  

Por vezes parece que o executivo camarário não consegue esquecer que era contra 

este investimento. Parece que estamos perante uma gestão manietada por interesses 

políticos. Recordamos que o executivo tem a obrigação de gerir da melhor forma todo o 

concelho, não devendo fazer uma gestão com base em preferências pessoais ou partidárias. --  

É possível fazer muito melhor, aproveitando toda a capacidade atractiva deste 

investimento e dos recursos humanos existentes. Para isso, basta que haja vontade, 

motivação e capacidade. --------------------------------------------------------------------------------------  

De forma resumida, os Vereadores subscritores propõe: --------------------------------------  

- Redução do preço dos bilhetes; ------------------------------------------------------------------  

- Criação de preços diferenciados para jovens, reformados e desempregados; -----------  

- Melhor aproveitamento e maior envolvimento das comissões existentes; ----------------  

- Reforço do Orçamento destinado ao equipamento; ------------------------------------------  

- Alteração do modo como a promoção é feita actualmente; --------------------------------  

- Colocação em funcionamento do Bar, Espaço Multimédia e Museu; -----------------------  

- Rotatividade das Exposições existentes no local. ---------------------------------------------  

- Modificação da atitude do executivo perante esta importante infraestrutura; ---------  

Terminamos a nossa proposta recordando Churchill. Conta-se que quando Churchill 

convocou a Inglaterra para um redobrado esforço de guerra, a fim de avançar com medidas 

que no plano bélico eram tidas como imperiosas para a sobrevivência dos ingleses e dos povos 

europeus face aos avanços dos nazis, terá sido abordado pelo Ministro da Cultura, que 

conformado lhe disse "Lá vamos nós ter de cortar na Cultura!", ao que Churchill terá 
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respondido "Nem pense nisso! Se é para cortar na cultura, estamos a fazer esta guerra para 

quê?!". ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os Vereadores da Coligação "Miranda Não Pode Parar", ---------------------------------------  

Sérgio Seco (a), Célia Mateus (a), José Miguel Ferreira (a).” ---------------------------------  

Colocada a proposta à votação, foi a mesma rejeitada com 3 votos a favor dos 

Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode Parar" e 4 votos contra dos 

Vereadores do Partido Socialista e do Senhor Presidente. ----------------------------------------------  

O Presidente da Câmara, deu a palavra ao Vereador José Miguel Ferreira que 

apresentou a seguinte declaração de voto: ----------------------------------------------------------------  

“Os Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode Parar", votaram a 

favor esta proposta, porque tal como dissemos no início do mandato, iriamos apresentar como 

uma postura critica quando necessário, mas também construtiva. -----------------------------------  

Esta era uma proposta construtiva. ---------------------------------------------------------------  

Entendemos que realmente existem aspetos a melhorar, mas lamentamos que o 

executivo não aceite as nossas ideias, nomeadamente a existência de preços de bilhetes mais 

reduzidos inclusivamente para jovens, desempregados e carenciados, entre as outras 

propostas que apresentamos.” -------------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara, deu a palavra à Senhor Vice-presidente, que apresentou a 

seguinte declaração de voto: ---------------------------------------------------------------------------------  

“O executivo herdou a Casa das Artes e tem contribuído para lhe dar o valor e o 

realce que ela própria tem na paisagem de Miranda do Corvo. ----------------------------------------  

Como qualquer executivo consciente nós estamos a fazer o que nos compete dando o 

nosso melhor para aproveitar todas as potencialidades do investimento, contrariamente ao 

que em outros tempos foi feito em relação a outras infraestruturas que foram pura e 

simplesmente abandonadas. ----------------------------------------------------------------------------------  

Como é reconhecido pelos proponentes, as pessoas que estão à frente da Casa das 

Artes, são exatamente as mesmas, o emprenho é o mesmo e o trabalho é o mesmo ou maior. 

Não percebemos que atitude há a mudar, a não ser que seja a dos proponentes que não são 

vistos nos espetáculos da Casa das Artes. ------------------------------------------------------------------       

Não há que voltar a constituir comissões, pois elas estão em atividade e são 

exatamente as mesmas que cá foram deixadas pelo anterior executivo. ----------------------------   

Nem um elemento foi retirado. --------------------------------------------------------------------    

A única alteração que houve foi na designação das comissões. ------------------------------  
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Poder-se- à pensar em constituir novas comissões se as pessoas que as integram se 

desinteressarem e não comparecerem às reuniões para que são convidadas atempadamente. -  

A comissão consultiva reúne regularmente uma vez por mês e ainda quando 

necessário. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O atual executivo apenas reforçou a gestão da Casa das Artes ao criar o Gabinete da 

Casa das Artes com funções executivas, coisa que não existia anteriormente. ---------------------  

As reuniões da Comissão Consultiva têm uma periodicidade mensal, como já disse, e 

os seus membros são ouvidos em assuntos como protocolos, programação, entre muitos 

outros. Aliás todos os assuntos que eles acharem por bem trazer para as reuniões.---------------  

A propósito, o protocolo com o “Circo de Artes Plásticas” foi enviado a todos os 

elementos da Comissão Consultiva e apenas o Dr. Nelson Lopes se pronunciou. -------------------  

É bom que se saiba que qualquer pessoa, qualquer munícipe pode dar sugestões para 

integrar a programação. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Somos comissões completamente abertas e receptivas a todos os contributos. ----------  

Quanto aos bilhetes para desempregados, jovens, reformados e carenciados, passam 

pelos passos normais de atribuição desses estatutos: sector social, cartão jovem, cartão do 

idoso. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aliás, tudo isto vai ser colocado em prática quando forem aprovadas as alterações ao 

Regulamento de Taxas e Licenças. --------------------------------------------------------------------------  

Os senhores demonstram um absoluto desconhecimento do que se passou no anterior 

executivo e do que se está a passar neste momento.----------------------------------------------------  

A programação da Casa das Artes passa por jazz, teatro, musicais, bailado, 

orquestras, tunas, filarmónicas, teatro de samba, marionetas, música ligeira, atuação de 

todas as coletividades do concelho, etc, etc. -------------------------------------------------------------  

As opções dos gastos, são da exclusiva competência do executivo em exercício. Disso 

não há dúvida.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os senhores entre outras coisas, referem um elevado custo mensal da piscina coberta. 

Como é que os senhores sugerem que se ensine natação? ------------------------------------  

Onde é que os senhores querem que as pessoas pratiquem natação no período de 

outono/inverno?-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Onde é que iriam praticar natação tão desenvolvida e enraizada no desporto escolar? -  

Se o anterior executivo, ao longo destes doze anos tivesse mantido os equipamentos, 

se se tivessem interessado em contratualizar uma firma para manutenção de todos os 



 
 

 

 
Ata 7 de março de 2014 
Nº 6  

248 

equipamentos, neste momento não estaríamos a gastar estas verbas absurdas para 

manutenção e funcionamento. -------------------------------------------------------------------------------  

Se as vossas opções fossem boas, se tivessem passado essa credibilidade aos 

munícipes de Miranda, eram os senhores que cá tinham ficado a dirigir os destinos desta terra 

e não nós. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os preços dos bilhetes e dos espetáculos são baratos, muito baratos, se considerarmos 

o preço de um bilhete de cinema, por exemplo. ---------------------------------------------------------  

Já procuraram saber porque é que o cinema de Miranda não tem público, apesar do 

preço dos bilhetes ser mais barato do que em Coimbra? ------------------------------------------------      

Há companhias e artistas inclusivamente, que fixam o seu preço, nomeadamente o do 

dia vinte e dois “Contracanto”. ------------------------------------------------------------------------------  

Foi no seio da Comissão Consultiva que se decidiu que iriam sempre existir bilhetes 

pagos, aliás, uma opinião corroborada pelo anterior executivo. Esta decisão foi unânime no 

seio da Comissão Consultiva. ---------------------------------------------------------------------------------    

Na nossa opinião, a falta de público não é uma questão de preço dos bilhetes, mas sim 

de fidelização de público e de habituação a uma programação regular. -----------------------------  

Se consultarem o relatório que vos foi entregue, poderão verificar que na 

programação do anterior executivo se verificou a presença de muito poucos espetadores em 

espetáculos gratuitos. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Ainda a título de exemplo veja-se o dia aberto que realizámos na Casa das Artes, no 

qual não participou nenhum elemento da Comissão (nem o senhores Vereadores, nem da 

comunidade) e no entanto era um evento gratuito e amplamente divulgado. ----------------------  

Quanto ao bar, o museu e o espaço multimédia serão necessárias mais explicações? ---  

Os senhores não sabem que por exemplo, o espaço museológico está completamente 

dependente da entidade que superintende esta área? --------------------------------------------------  

Não sabem que as peças estão no Porto e que brevemente nos serão entregues? É que 

já veio a sessão de Câmara essa informação. -------------------------------------------------------------  

A exposição está a ser neste momento mudada. Se lá forem vão ver que já há 

materiais a serem concebidos por empresas de Miranda a aguardarem nova exposição. ---------  

O executivo camarário não precisa, nem quer esconder de ninguém que foi contra 

este investimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------    
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Como sabe não foram apenas os trezentos mil e tal euros que foram gastos, foram 

também todas as ordens de pagamento que não estão englobadas neste montante. Ordens 

que já assinámos e que dizem respeito a aquisições de todo o género. ------------------------------   

Mas mesmo assim, com um belíssimo edifício e um belíssimo equipamento, estamos 

determinados a enfrentar o fantasma da crise, a água que entra por todos os lados, os tempos 

difíceis da negociação com a empresa construtora, a crítica do preço dos bilhetes. --------------    

Estamos mesmo emprenhados e nem as vossas críticas arrasadoras nos vão demover 

do objetivo de pôr a Casa das Artes no circuito cultural. -----------------------------------------------  

Por todos os motivos apresentados, votámos contra a proposta apresentada. ------------             

O Presidente da Câmara, deu a palavra ao Vereador Sérgio Sêco que apresentou a 

seguinte declaração de voto: ---------------------------------------------------------------------------------  

 “Lamento profundamente terem votado contra. Entendo que poderiam haver pontos 

incomodativos para os senhores e para o senhor Presidente. ------------------------------------------   

Entendo que se poderiam ter discutido os pontos. Não entendo porque é que não 

concordam com a baixa dos preços para pessoas com deficiências, pessoas com menos posses.  

Na minha opinião os preços que tem colocado no mercado, são excessivamente caros 

e não estão a cativar as pessoas para lá irem, seja ou não gratuitamente. O que tem 

acontecido é que seja ou não gratuitamente as pessoas não vão, o que não acontecia 

anteriormente. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Portanto há aqui uma postura que difere do que aquilo que se passava anteriormente.  

O que se passa com outras obras que foram executadas e que foram feitas por outros 

executivos, por nós e que vão ser feitas por vocês, evidente que aquilo que é feito, bem ou 

mal é construído. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Quando refere a situação das piscinas e refere que abandonamos infraestruturas, só 

se se refere às piscinas da Nossa Senhora da Piedade de Tábuas, porque de resto tentámos ao 

máximo fazer e tratar de acordo com o dinheiro disponível e com as candidaturas que 

existiam. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Também vos quero dizer que há tempos vi na comunicação social que chovia por tudo 

quanto era sítio na Casa das Artes. Evidentemente que isso não é culpa vossa, não é culpa 

nossa, no entanto tem que ser comunicado ao empreiteiro para reparar as infiltrações. --------  

Nunca vi nenhum comerciante, seja de um restaurante, seja de um café, ou outro 

comerciante qualquer dizer que lhe chove dentro da casa. --------------------------------------------  
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Se eu tiver um restaurante e for dizer para a comunicação social que chove dentro do 

meu restaurante, sabemos que é o fim do mundo. Agora imaginemos se for um edifício da 

Câmara Municipal. As pessoas lá foram riem-se, como é evidente. Mas as pessoas também são 

inteligentes e percebem que houve ali problemas. O Sr. Presidente é engenheiro civil e sabe 

que há problemas e coisas que precisamos reparar. -----------------------------------------------------   

Como sabem no pavilhão municipal, ainda hoje chove lá dentro e já há mais de uma 

dezena de anos que se anda a tentar resolver o problema e que foi uma obra do Partido 

Socialista. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aquilo que eu repugno é a vossa atitude a qual lamento profundamente e que vem 

matar uma obra que veio engrandecer Miranda do Corvo, que podia ser aproveitada ao 

máxima. Aliás ainda na última sessão de Câmara, esteve aqui presente uma proposta da Casa 

das Artes para a podermos abrir à parte política e que os senhores também votaram contra 

assim como também votaram contra a proposta de se fazerem eventos religiosos. ---------------  

Não entendo a vossa postura relativamente a isto. É a política do vota a baixo e da 

rasteira e é isso que a Senhora Vice-presidente também sabe fazer e é isso que também não 

esperamos que vá deixar de acontecer nos próximos anos.”. ------------------------------------------  

O Senhor Presidente, deu a palavra ao Vereador Sérgio Sêco, para apresentar a 

proposta. Para complementar a apresentação da proposta, o Vereador Sérgio Sêco, deu a 

palavra, ao Vereador José Miguel que, passou a ler a proposta.---------------------------------------  

Proposta para “construção de uma pista de Trail e BTT”: presente proposta dos 

Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode Parar", do seguinte teor: -----  

“Aproveitando uma proposta eleitoral da JSD de Miranda do Corvo, que já em 

Novembro foi sugerida por nós e pelos deputados municipais da nossa coligação para figurar 

no Orçamento e Grandes Opções do Plano, propomos a construção de uma Pista Especial de 

Trail e BTT em Miranda do Corvo. ---------------------------------------------------------------------------  

Esta proposta visa dotar o nosso Concelho de uma nova infra-estrutura para a prática 

desportiva. Aliado a este objetivo está a aposta no turismo. Entendemos que uma aposta 

deste género, pelo seu carácter diferenciador, poderá estimular a vista de muitos turistas a 

Miranda do Corvo, reforçando a afirmação de Mirada do Corvo como Capital do Trail. -----------  

Através desta Pista podemos estimular o turismo mas também a prática desportiva, 

dotando o Concelho de uma infra-estrutura capaz de satisfazer as necessidades do crescente 

número de amantes destas modalidades. Uma pista deste género possibilitará a realização de 

provas fechadas, bem como o treino destas modalidades num ambiente seguro e controlado. -  
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Qualquer praticante, nomeadamente o que pretende trinar estas modalidades 

individualmente, terá inúmeras vantagens num espaço destes, onde de forma menos arriscada 

pode aproveitar a pista criada e usufruir, por exemplo, de sistemas de cronometragem. -------  

Miranda do Corvo, graças ao empenho de vários grupos locais, nos quais se destaca a 

Associação Abútrica, tem vindo a afirmar-se como um dos grandes destinos nacionais para a 

prática deste tipo de desporto. Por este motivo, entendemos que o nosso concelho deve 

aproveitar esta oportunidade para fazer crescer a prática desportiva e a atração de turistas. -    

Recordamos que o Plano Desportivo do Concelho, destinado à zona envolvente do 

Campo Municipal, tem muitos anos e está, por isso, desactualizada. Acreditamos que esse 

local pode ser destinado à construção de uma Pista para a prática e treino de Trail e BTT. 

Entendemos que esta pista deve ter um acesso directo aos percursos naturais da Serra da 

Lousã. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apesar deste essencial acesso directo aos percursos naturais da Serra da Lousã, esta 

Pista deve ter um percurso fechado com equipamentos destinados à cronometragem. 

Devemos ter como exemplo as pistas de corrida automóvel ou de Motociclos, que permitem 

aos espectadores observar todo o percurso fechado. ----------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deve avançar com um projeto para a sua execução, fazendo todos 

os esforços para candidatar esta obra a Fundos Comunitários, o que nos parece possível dada 

a sua abrangência e aposta multifacetada no turismo e prática desportiva. ------------------------  

Os Vereadores da Coligação “Miranda Não Pode Parar”, --------------------------------------  

Sérgio Sêco (a); Célia Mateus (a); José Miguel Ferreira (a).”. --------------------------------  

Seguidamente o Senhor Presidente, deu a palavra ao Vereador Rui Godinho que 

cumprimentou todos os presente e referiu que tem algumas dúvidas sobre a presente 

proposta e questionou os Vereadores da oposição sobre algumas questões, nomeadamente se 

o local referido é junto ao estádio municipal, o que é o “especial” na pista de trail running e 

BTT e no que entendem de trail running e BTT qual será a mais valia deste equipamento. -----  

O Vereador José Miguel, fez uma breve explicação sobre os fundamentos da proposta. 

Informou que relativamente ao local, os Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda 

Não Pode Parar", apenas apresentaram uma sugestão, no entanto não veem objeção ao facto 

de a Câmara Municipal apresentar outro local para a realização do projeto. -----------------------  

Informou ainda que esta proposta já tinha sido apresentada na campanha eleitoral e a 

escolha do local prende-se com o plano municipal para aquele local, pelo que seria uma boa 

forma de o transformar. ---------------------------------------------------------------------------------------  



 
 

 

 
Ata 7 de março de 2014 
Nº 6  

252 

Relativamente à “Pista Especial”, informou que adotaram esta denominação para 

ajudar as pessoas a entender a ideia sendo esta pista fechada certo que com este tipo de 

pista dá a possibilidade ao público de observar a pista toda. ------------------------------------------  

Informou também que o que torna esta pista diferente é o facto de não existir 

nenhuma no país com estas características, dando como exemplo um projeto que existe para 

o município de Cascais. ----------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel propôs ainda a criação de uma pista de iniciação para crianças 

e não só, bem como para a prática desportiva individual. ----------------------------------------------  

Por fim,  concluiu que se Miranda apostar neste tipo de projeto, certamente ficará na 

vanguarda, criando assim a hipótese de atrair mais munícipes e mais turistas.” -------------------  

De seguida o Vereador Rui Godinho, questionou o Vereador José Miguel sobre o BTT. --  

O Vereador José Miguel informou que seria possível construir a parte do trail com 

pequenas adaptações para ser possível adaptar o BTT. -------------------------------------------------  

O Vereador Rui Godinho, respondeu ao Vereador José Miguel, expondo o seu ponto de 

vista, relativamente à construção da referida pista, nomeadamente que o local mais acertado 

para a prática e iniciação desta modalidade será na Quinta da Paiva. Relativamente à prática 

da cronometragem, informou que todos os atletas adeptos desta modalidade têm relógios 

com GPS que para além de outras informações, também dão a indicação de tempo e que 

atleta que vem praticar trail running ao nosso concelho, não vem pela competição, 

excetuando as provas, vêm sim pelo convívio e contacto com a natureza. --------------------------  

De seguida concordou que possa não existir nenhuma pista deste género no país, com 

a exceção da de Cascais que está inserida no meio urbano, referenciando que o nosso 

concelho tem todas as condições naturais para este tipo desporto, pelo que não há 

necessidade de uma pista deste género. -------------------------------------------------------------------  

Em relação ao BTT informou que existem várias modalidades cada uma delas com 

pistas diferentes e com circuitos que rondam os trinta quilómetros, pelo que o local escolhido 

para este projeto se revela inadequado e limitativo para os praticantes destas modalidades. --   

Por fim transmitiu que o projeto apresentado não iria trazer nenhuma vantagem para 

o nosso concelho uma vez que o nosso meio natural já é muito bonito e adequado a esta 

prática desportiva. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida o Vereador José Miguel Ferreira referiu que defende a ligação direta entre 

a pista e a serra da Lousã. Em relação aos argumentos apresentados pelo Vereador Rui 

Godinho nomeadamente sobre a pista, informou que em conversa com o Sr. João Lamas, o 
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mesmo mostrou interesse neste projeto tendo apenas referido que o mesmo teria que ter 

algumas alterações nomeadamente na ligação à Serra da Lousã. -------------------------------------  

De seguida solicitou o uso da palavra o Vereador Sérgio Sêco, tendo referido que a 

proposta é bastante positiva, que vem da auscultação pública de várias pessoas, de 

instituições e de associações de jovens e todos demonstraram um interesse bastante positivo. 

Informou que esta proposta tem bases para atrair muitas pessoas ao concelho e que 

com poucos recursos financeiros podemos construir uma estrutura boa. ----------------------------  

Por fim o Vereador Rui Godinho declarou que entende a proposta na construção de 

uma pista especial, mas que Miranda já tem um circuito de manutenção e que as pessoas 

quando se deslocam a Miranda, para correr é para estar em contacto com a natureza e não 

para correr numa pista. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Defendeu que se deve investir na pista existente na Quinta da Paiva que serve para 

crianças e adultos. ---------------------------------------------------------------------------------------------   

Referiu ainda que este investimento seria desviar algo que se pode canalizar para 

criar infraestruturas no meio natural e que possam dar mais algum conforto aos praticantes 

dessas modalidades.--------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida o Vereador José Miguel Ferreira, referiu que percebe que o Vereador Rui 

Godinho não é adepto da ideia e que todo o investimento para melhorar a prática de trail 

running terá todo o apoio dos Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode 

Parar". ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida o Presidente da Câmara Miguel Baptista, declarou que subscreve tudo o 

que foi dito pelo Vereador Rui Godinho. Referiu ainda que esta pista especial de trail e BTT 

nada tem de especial. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Colocada a proposta à votação, foi a mesma reprovada com três votos a favor dos 

Vereadores da Coligação PPD-PSD/CDS-PP "Miranda Não Pode Parar" e quatro votos contra dos 

Vereadores do PS e do Senhor Presidente. -----------------------------------------------------------------  

Declaração de Voto do Vereador Rui Godinho: “Os membros do executivo votam 

contra à proposta para a pista especial de Trail e BTT, por considerarem que o proposto em 

nada vai enriquecer o concelho na prática destas duas modalidades. Votam contra a proposta 

e não contra a aposta nestas duas modalidades. ---------------------------------------------------------  

Porque não no trail running? Porque para quem pratica, ou tem contacto com os 

praticantes de trail running, sabe que estes primam pelo contacto com a natureza. Com o 
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contacto com as populações. Com um espirito de entre ajuda e de vencer os obstáculos 

naturais em conjunto. -----------------------------------------------------------------------------------------  

O pelotão do desporto de trail running, o praticante e entusiasta desta modalidade, 

vem para usufruir do melhor que temos para dar, o nosso meio natural! Ninguém virá de 

propósito a Miranda do Corvo para correr numa pista “especial” fechada. Nem nós queremos 

privar e manter no desconhecido as maravilhas naturais do nosso concelho. É por isso, que 

este executivo tem trabalhado, praticamente desde que tomou posse, na elaboração e na 

agregação de opiniões de como elaborar os melhores percursos e locais a passar, para que o 

centro de Trail Running tenha o maior sucesso. E está bem próximo de o terminar! Com, como 

é claro, a ajuda de várias pessoas ligadas a este desporto. Para que este centro seja 

praticável e usado. Porque este centro está a ser desenvolvido por atletas, para atletas. ------  

Porque não no BTT? Porque, o BTT agrega várias modalidades. O XCO, XCM, XCE, BMX, 

DOWNHILL, FREE RIDE, ENDURO e outras. Todas estas vertentes com um percurso próprio. 

Todas elas com as suas características. O XCM, ou como é chamado vulgarmente BTT, é o 

mais praticado. Logo este é o que junta mais riders em passeio e provas. Estes convívios são 

realizados, no nosso concelho, também no seio do nosso meio natural. -----------------------------  

Com o mesmo pensamento que a modalidade anterior, este executivo pediu ajuda aos 

praticantes de BTT, para a criação de circuitos (divididos por dificuldades) para um centro de 

BTT. O estudo para este centro de BTT, já está em marcha desde o início do ano. E o seu 

culminar está para breve. -------------------------------------------------------------------------------------  

Ao decidirmos avançar com estes dois projetos, decidimos criá-los para que sejam 

utilizados. Decidimos que o investimento terá de ser adequado às práticas desportivas. Para 

isso, tivemos de nos informar com quem mais sabe, os praticantes. ---------------------------------  

A criação da pista especial proposta para estas modalidades, em nada vai atrair mais 

visitantes. Porque atletismo e ciclismo têm várias vertentes praticadas em pistas, mas não 

são o TRAIL RUNNING nem o BTT. ---------------------------------------------------------------------------  

O que os autores desta proposta querem é investir na duplicação de infraestruturas. 

Pois não podemos esquecer a pista de manutenção da Quinta da Paiva, que é exatamente o 

proposto mas com outro nome. ------------------------------------------------------------------------------     

Comissão Municipal de Proteção Civil: presente informação do Comandante 

Operacional Municipal, Fernando Jorge Antunes Rodrigues, do seguinte teor: -----------------  

“Relativamente ao assunto em epígrafe informo que me parece desajustada e muito 

pouco operacional a composição da atual Comissão Municipal de proteção Civil. -----------------  



 
 

 

 
Ata 7 de março de 2014 
Nº 6  

255 

Este órgão deve reunir com alguma frequência e ter sempre presente as competências 

que a Lei 65/2007 de 12/11 lhe confere, nomeadamente, acionar e elaborar o plano 

municipal de emergência e acompanhar a sua execução, acompanhar e desenvolver políticas 

de proteção civil, determinar o acionamento do plano de emergência entre outras. -------------  

Porque o número atual de membros da comissão é de vinte e sete pessoas, não é fácil 

reunir ordinariamente com tão elevado número de elementos, mais difícil será certamente 

reunir toda a comissão em caso de emergência em que normalmente os contactos se farão 

com alguma urgência. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Assim sendo proponho a V.Exª., a reformulação da dita comissão de maneira que se 

torne mais ágil nos seus procedimentos e sobretudo mais operacional. -----------------------------  

Assim a minha opinião é de que a comissão municipal de proteção civil, tenha um 

menor número de elementos e passe a ter a seguinte composição: ----------------------------------  

   - Presidente da Câmara Municipal; --------------------------------------------------------------  

   - Vereador com o pelouro do estaleiro; --------------------------------------------------------   

   - Comandante Operacional Municipal; ----------------------------------------------------------  

   - Comandante ou elemento de comando do Corpo de Bombeiros; ------------------------  

   - Presidente da Junta de freguesia de Miranda do Corvo: ----------------------------------  

   - Presidente da Junta de freguesia Lamas; ----------------------------------------------------  

   - Presidente da Junta da união de freguesias de Semide e Rio de Vide; -----------------  

   - Presidente da Junta de freguesia de Vila Nova; --------------------------------------------  

   - Comandante da Guarda Nacional Republicana; ---------------------------------------------  

   - Diretor do Centro de Saúde. --------------------------------------------------------------------  

Se assim entender devem ser informadas as entidades atrás referidas e exteriores á 

Câmara Municipal para indicarem o representante. -----------------------------------------------------  

O Comandante Operacional Municipal, Fernando Jorge Antunes Rodrigues ----------------  

Miranda do Corvo, 24 de Fevereiro de 2014.”. --------------------------------------------------  

O Senhor Presidente informou que a proposta apresentada, mereceu a sua 

concordância, tendo que ter a concordância da Câmara Municipal. Informou que todos os 

elementos que constam da lista para a presente proposta, foram contactados, com a 

apresentação da proposta. ------------------------------------------------------------------------------------    

Seguidamente o Senhor Presidente, deu a palavra ao Vereador, Sérgio Seco, que 

informou que nada têm contra a proposta apresentada elaborada com o Senhor Comandante 

Municipal e em concordância com o Senhor Presidente. Referiu que gostava de fazer alguns 
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esclarecimentos, acrescentando que é uma proposta que está desajustada devido aos vários 

elementos que existiam na comissão anterior, inclusivamente o Senhor Presidente enquanto 

vereador do executivo anterior referia isso. Referiu ainda que a comissão poderia ser mais 

alargada e se fosse ouvida a sociedade civil e as diversas instituições do concelho, de 

solidariedade social que seria importante serem ouvidas, bem como o Agrupamento de 

Escolas. Estas instituições deveriam estar ligadas a esta Comissão para poderem opinar. -------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada pelo 

Comandante Operacional Municipal, Fernando Jorge Antunes Rodrigues relativa à Comissão 

Municipal de Proteção Civil. ----------------------------------------------------------------------------------  

Minuta de Protocolo de Colaboração e de Cedência de Sala na Casa das Artes: 

presente informação das Técnicas, Margarida Mota, Ana Figueiredo e Alda Gonçalves. ------  

Colocada a minuta de protocolo de colaboração entre “Os Filhos do Palco” e o 

município de Miranda do Corvo”, documento que aqui se dá como transcrito, ficando 

arquivado no dossier anexo ao livro de atas, à votação foi a mesma aprovada por 

unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Protocolo de Colaboração entre o Círculo de Artes Plásticas de Coimbra e o 

Município de Miranda do Corvo: presente informação das Técnicas, Margarida Mota, Ana 

Figueiredo e Alda Gonçalves. -------------------------------------------------------------------------------  

Colocada a minuta de protocolo de “colaboração entre o Círculo de Artes Plásticas de 

Coimbra e o Município de Miranda do Corvo”, documento que aqui se dá como transcrito, 

ficando arquivado no dossier anexo ao livro de atas, à votação foi a mesma aprovada por 

unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Camada de Fundação em tout-venant no Parque de 

Estacionamento de Porto Mourisco": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto de vistoria e receção definitiva e libertação de 10% da respetiva caução. ------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Camada de Fundação em tout-venant no Parque de Estacionamento de Porto 

Mourisco", bem como proceder à libertação de 10% da caução em posse do Município. ----------  

Empreitada de "Repavimentação de Arruamentos na Povoação de Barbéns": 

presente informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção 

definitiva e libertação de 10% da respetiva caução. --------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Repavimentação de Arruamentos na Povoação de Barbéns", bem como proceder à 

libertação de 10% da caução em posse do Município. ----------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Sérgio Seco comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por motivo de ser Presidente da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Miranda do Corvo. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal conheceu a existência do impedimento e declarou-o. --------------------------------------    

Derrama a pagar à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda 

do Corvo: presente informação da Técnica, Paula Cardoso Rosa, do seguinte teor: -----------  

“Relativamente à distribuição da Derrama de 2013, tendo em conta a deliberação da 

Assembleia Municipal de 20 de Dezembro de 2012, ainda se encontra por atribuir/regularizar 

à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo, a derrama apurada 

em outubro e dezembro de 2013, no valor de 783,96 euros, que corresponde a 36% de 

2.177,67 euros.--------------------------------------------------------------------------------------------------   

Para o efeito, foi verificada a existência de fundos disponíveis tendo sido registado o 

compromisso, conforme ficha de compromisso em anexo. ---------------------------------------------  

Assim, propõe-se o pagamento do valor de 783,96 euros. ------------------------------------  

 À consideração superior.----------------------------------------------------------------------------    

Miranda do Corvo, 03 de março de 2014 ----------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Paula Maria Pequito Cardoso Rosa (a).” ---------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a atribuição do valor de 

783,96 euros, que corresponde a 36% de 2.177,67 euros do valor apurado da derrama, em 

outubro e dezembro de 2013, à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda 

do Corvo, de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------------------------  

Proposta do nome da feira de turismo a realizar aquando da Expo Miranda: 

presente Proposta n.º 1 do Vereador, Rui Godinho, do seguinte teor: ---------------------------  

“A Serra da Lousã, como a conhecemos, tem um elevado interesse turístico, 

ambiental, social, económico e cultural. Tendo conhecimento de todas estas valias, sabemos 

que a divulgação do nosso concelho impulsionará a economia local. Assim, a aposta no 

turismo é uma das nossas prioridades. ----------------------------------------------------------------------  
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Aquando da Expo Miranda 2014, é intenção deste executivo e da comissão 

organizadora da Expo Miranda 2014, realizar uma feira de turismo. Promovendo o nosso 

concelho e a Serra da Lousã. Todos os concelhos que partilham a Serra da Lousã, serão 

convidados para parceiros da mesma feira. ---------------------------------------------------------------  

Posto isto, proponho que o nome da primeira feira de turismo a realizar em Miranda 

do Corvo, aquando à Expo Miranda, se denomine como “FEIRA DE TURISMO DA SERRA DA 

LOUSÃ. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Paços do Município de Miranda do Corvo, 5 de março de 2014 -------------------------------  

O Vereador, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho (a).”. ---------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta. -----------------------------------  

Edição do livro "A Olaria em Miranda do Corvo": Presente informação da Técnica, 

Margarida Mota e proposta da Senhora Vice-Presidente, Ana Gouveia. ---------------------------  

O processo foi retirado, voltando a uma próxima reunião camarária. ----------------------  

Proposta de atribuição de subsídios às coletividades ao abrigo do Regulamento: 

presente proposta n.º 7/2014, da Vice-Presidente, Ana Maria dos Santos Marreco e Rosa 

de Gouveia, do seguinte teor: ------------------------------------------------------------------------------  

“Proposta N.º 7/VP/2014 ----------------------------------------------------------------------------  

Este município aprovou e publicou o REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS 

ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS, CULTURAIS E RECREATIVAS DO CONCELHO DE MIRANDA DO 

CORVO, que vigora desde1 de janeiro de 2013. -----------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal de Miranda do Corvo, apesar das várias dificuldades económico-

financeiras que se fazem sentir, propõe para este ano civil, 2014, o montante global de 

€50000,00 para apoiar as várias colectividades e associações deste concelho nas várias 

modalidades desportivas que desenvolvem. ---------------------------------------------------------------   

Sabendo a importância do desporto, das dificuldades várias das inúmeras associações 

e das suas necessidades, considera este município importante apoiar cada vez mais e com 

verbas mais elevadas todas e cada uma delas. ------------------------------------------------------------  

Assim, as percentagens para as modalidades ficam definidas da seguinte forma:--------  

Futebol – 40%;  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Natação – 27%; -----------------------------------------------------------------------------------------  

Outras modalidades – 23%; --------------------------------------------------------------------------  

Apoios pontuais e de mérito – 10%. ----------------------------------------------------------------  

Dentro desta última rubrica, apoios pontuais e de mérito, teremos: -----------------------  
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- atividade de âmbito local - €50/atividade; ----------------------------------------------------  

 - atividade de âmbito concelhio - €100/atividade; --------------------------------------------  

 - atividade de âmbito regional - €175/atividade; ----------------------------------------------  

 - atividade de âmbito nacional - €325/atividade. ---------------------------------------------  

No que concerne a apoios em relação ao tipo de prática: ------------------------------------  

Formação – 80%; ---------------------------------------------------------------------------------------  

Competição – 20%. ------------------------------------------------------------------------------------  

Quando englobar as duas anteriores e lazer: ----------------------------------------------------  

Lazer/formação/competição – 100% --------------------------------------------------------------  

Uma última atribuição será: ------------------------------------------------------------------------  

Lúdicas e lazer – 10%; --------------------------------------------------------------------------------  

Formação/ competição – 90% -----------------------------------------------------------------------  

No que diz respeito às atividades culturais o montante global que se propõe são 

15.000€ que, percentualmente, serão distribuídas da seguinte forma: ------------------------------  

Banda Filarmónica – 37%; ----------------------------------------------------------------------------  

Gaiteiros, Folclore, danças e cantares – 30%; ---------------------------------------------------  

Teatro – 3% ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Apoios pontuais e prémios de mérito – 30% ------------------------------------------------------  

Paços do Município de Miranda do Corvo, 03 de março de 2014 -----------------------------  

A Vice-Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, Ana Maria dos Santos 

Marreco e Rosa de Gouveia (a).”. ---------------------------------------------------------------------------  

A Vice-Presidente Ana Gouveia, referiu que a proposta aumenta em dez mil euros o 

montante global para as atividades desportivas e em dois mil euros para as atividades 

culturais. As percentagens para o Futebol de 11, Natação e apoios pontuais diminuíram mas 

estas modalidades, em função do aumento global vão ser beneficiadas em relação ao ano 

anterior. As outras modalidades irão ser beneficiadas pois também tinham sido, no ano 

anterior, altamente prejudicadas. Vem ainda no seguimento da proposta que, como 

vereadores da oposição, fizemos. Aumentaram os apoios pontuais a atribuir mediante o 

âmbito da atividade (local, concelhio, regional e nacional) e de resto todas as percentagens 

foram mantidas. Nas atividades culturais aumentou o valor global e mantiveram-se todas as 

percentagens. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Colocada à votação a proposta de atribuição de subsídios às coletividades ao abrigo do 

Regulamento, foi a mesma aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------  
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Aquisição por via do direito privado, no âmbito da negociação amigável prevista no 

Código de Expropriação, dos Artigos Urbanos 5089 e 3748 e descritos sob o n.º 4712, sitos 

na Avenida José Falcão, freguesia de Miranda do Corvo: presente proposta do Senhor 

Presidente, António Miguel Costa Baptista, do seguinte teor: --------------------------------------  

“Aquisição de Artigos Urbanos 5089 e 3748 e descritos sob o n.º 4712, sitos na Avenida 

José Falcão, freguesia de Miranda do Corvo ---------------------------------------------------------------  

- Considerando a declaração de utilidade pública de expropriação para aquisição dos 

artigos urbanos 5089.º e 3748.º descritos na Conservatória do Registo Predial de Miranda do 

Corvo sob o n.º 4712, a qual já foi devidamente publicitada na II Série do Diário da República 

n.º 41, de 27 de fevereiro de 2014; -------------------------------------------------------------------------    

- Considerando que vieram agora os comproprietários aceitar a venda da propriedade 

pelo valor de 45 mil euros, livre dos encargos decorrentes da demolição coerciva efectuada 

pelo Municipio de Miranda do Corvo, bem como referir que aceitam que seja realizado um 

contrato-promessa e a escritura realizada no prazo máximo de 150 dias; ---------------------------   

- Considerando que de acordo com o previsto no Código de Expropriação a qualquer 

momento o Municipio pode acordar a aquisição por via do direito privado; -------------------------    

- Considerando que o Município tem novamente possibilidade de aproveitar uma 

candidatura para financiamento da obra que pretende construir no local – possibilidade de 

apoio financeiro  de 85% ser contemplado na candidatura ao QREN (Programa Estratégico para 

a Valorização do Empreendedorismo Cultural – Casa do Design); --------------------------------------    

- Considerando, relativamente à assunção do valor referente à demolição coerciva, 

que o Municipio pretendendo no referido espaço construir um novo projecto, teria sempre 

que efectuar a referida demolição das construções existentes no local; ----------------------------    

Face ao exposto proponho a esta Câmara Municipal  que: ------------------------------------    

- seja deliberado, no âmbito da negociação amigável, proceder à  aquisição por via do 

direito privado, prevista no Código de Expropriação, dos prédios urbanos inscritos na matriz 

predial urbana sob o n.º 5089 e 3748.º da freguesia de Miranda do Corvo e descritos na 

Conservatória do Registo Predial sob o n.º 4712, de forma a aproveitar o financiamento supra 

referido e avançar com o referido projecto de implantação da Casa Design; -----------------------   

- seja deliberado o Municipio assumir o valor da demolição coerciva já efectuada no 

valor de 5 000,00€ mais IVA;  ---------------------------------------------------------------------------------  

- mais seja deliberado ser realizado o contrato promessa, o qual dará  de imediato a 

posse ao Municipio de Miranda do Corvo, permitindo que o mesmo dê início à obra 



 
 

 

 
Ata 7 de março de 2014 
Nº 6  

261 

pretendida,  sendo a escritura de compra e venda celebrada no prazo máximo de 150 dias a 

partir da data da realização do referido contrato promessa; ------------------------------------------     

Paços do Municipio de Miranda do Corvo, 5 de março de 2014 -------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal, António Miguel Costa Baptista (a).”. ------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar, no âmbito da negociação amigável a 

aquisição, por via do direito privado, prevista no Código de Expropriação, dos prédios urbanos 

inscritos na matriz predial urbana sob o n.º 5089 e 3748.º da freguesia de Miranda do Corvo e 

descritos na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 4712, de forma a aproveitar o 

financiamento supra referido e avançar com o referido projeto de implantação da Casa 

Design. Mais deliberou assumir o valor da demolição coerciva já efetuada no valor de 

5.000,00€ mais IVA e realizar o contrato promessa, o qual dará de imediato a posse ao 

Municipio de Miranda do Corvo, permitindo que o mesmo dê início à obra pretendida, sendo a 

escritura de compra e venda celebrada no prazo máximo de 150 dias a partir da data da 

realização do referido contrato promessa. ----------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO ---------------------------------------------------------------------  

Da Técnica, Ivone Marques, a inform1ar da eficácia do subsídio atribuído à Casa do 

Povo de Miranda do Corvo, na reunião camarária de 22 de agosto de 213, no valor de 

600,00 euros. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica, Luísa Rodrigues, a emitir informação relativa aos documentos 

comprovativos de leitura relativos ao mês de janeiro, apresentados pela empresa "Águas 

do Mondego". ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Miguel Brandão, a 

determinar que o Técnico, Nuno Alexandre Lopes Caetano, assuma as funções de 

verificação de bens imóveis e das pontes, de acordo com o estabelecido no processo de 

certificação do Património. ---------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Lousitânea - Liga de Amigos da Serra da Lousã, a endereçar convite para 

participação na Mesa Redonda, da II.ª Conferência sobre a Serra da Lousã - Desafios e 

Oportunidade de Desenvolvimento no Horizonta 2014-2020, a realizar dia 5 de junho de 

2014. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a informar de que a 

representação da ANMP será assegurada ao longo do corrente mandato autárquico 2013-

1017, nos diferentes órgãos do CEDOUA, no Conselho Diretivo, pelo Presidente da Câmara 

de Miranda do Corvo; Conselho Fiscal, pelo Presidente da Câmara Municipal da Lousã e na 

Assembleia Geral, pelo Presidente da Câmara Municipal de Coimbra. ----------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica, Ivone Marques, a remeter relatório trimestral de avaliação de 

fornecedores, relativo ao 4.º trimestre de 2013. ------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões e da Técnica, Isabel Ferreira, a informar de que 

as pinturas interiores da EB1 de Vila Nova, foram efetuadas, entre o dia 26.12.2013 e 

03.01.2014. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, a determinar a 

reafectação de espaços no Edifício Construir. ----------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Paula Cardoso Rosa, a informar relativamente aos fundos 

disponíveis para os meses de março, abril e maio de 2014. -----------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

ampliação n.º 12/2014, relativo à reconstrução, ampliação e alteração de moradia 

(Processo n.º 82//2013), pelo prazo de 540 dias, em nome de Pátio do Xisto, Turismo em 

Espaço Rural, Unipessoal, Ld.ª. ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 9/2014, relativo à construção de muro à via pública (Processo n.º 

223//2013), pelo prazo de 30 dias, em nome de Maria do Céu Dias Rodrigues Fernandes. --  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 13/2014, relativo à demolição, alteração de edificação existente e 

alteração de uso de arrumos para fins turísticos (Processo n.º 34//2012), pelo prazo de 

330 dias, em nome de Manuel Rosa Rodrigues. ---------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013 ----------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, a aprovar a 3.ª 

alteração ao Orçamento e 2.ª às Grandes Opções do Plano de 1014. -----------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Rui Godinho, aprovando a prorrogação de ocupação do lote 

n.º 13 do mercado municipal, em nome de Elisabete Maria de Jesus Fonseca, de acordo 

com proposta aprovada na reunião camarária de 26/12/2013 e Assembleia Municipal de 

02/04/2014 (registo n.º 2829/2014). ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Rui Godinho, aprovando a prorrogação de ocupação da 

bancada n.º 4 do mercado municipal, em nome de Gracinda de Jesus Carvalho, de acordo 

com proposta aprovada na reunião camarária de 26/12/2013 e Assembleia Municipal de 

02/04/2014 (registo n.º 2273/2014). ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Rui Godinho, aprovando a prorrogação de ocupação do lote 

n.º 83 do mercado municipal, em nome de Alcina Rodrigues Vilaranda, de acordo com 

proposta aprovada na reunião camarária de 26/12/2013 e Assembleia Municipal de 

02/04/2014 (registo n.º 2509/2014). ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Rui Godinho, aprovando a prorrogação de ocupação do lote 

n.º 84 do mercado municipal, em nome de Alcina Rodrigues Vilaranda, de acordo com 

proposta aprovada na reunião camarária de 26/12/2013 e Assembleia Municipal de 

02/04/2014 (registo n.º 2507/2014). ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, a aprovar a 

alteração ao tarifário de água, em nome de Maria de Fátima Rodrigues Simões, em virtude 

do seu agregado familiar ser composto por cinco elementos e de acordo com o previsto no 
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artigo 76.º do Regulamento de Taxas, Preços e outras receitas do município, em vigor 

desde 3 de maio de 2010. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------    

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Miguel António Bastos 

Brandão, concedendo alvará de licença n.º 3/2014, referente à realização de prova 

desportiva - Passeios de Jipes e Motas, realizado no dia 23 de fevereiro de 2014, 

organizada pela Associação de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos. -------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, a aprovar a 

abertura de concurso para "Execução de relvado sintético no Campo Municipal de Futebol 

(Bairro Sá Carneiro). ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Rui Godinho, aprovando a participação na Bolsa de Turismo 

de Lisboa 2014, a realizar de 12 a 16 de março de 2014, de acordo com o protocolo 

existente entre a Fundação ADFP e a parceria entre o Município e o Parque Biológico da 

Serra da Lousã. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel Ferreira comunicou o seu impedimento no presente 

processo, por motivo de ligações familiares ao Presidente da Fundação. ---------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal conheceu a existência do impedimento e declarou-o. --------------------------------------    

Os restantes membros deliberaram ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: -----------------------------------------------------------------------   

O munícipe, Fernando Daniel, na qualidade de Presidente do Clube Atlético 

Mirandense, questionou o executivo de qual a percentagem atribuída ao futebol. ----------------  

O Senhor Presidente informou que a percentagem passa para 40%, ou seja passa de 

dezoito mil euros para vinte mil euros, havendo um aumento na ordem de 10% na parte do 

futebol. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  



 
 

 

 
Ata 7 de março de 2014 
Nº 6  

265 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

  

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, 

 

 

____________________________________________ 

(Marilene Regina Pereira de Carvalho Rodrigues) 

 


